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CONSELHO REGIONAL DE 
FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO - PR 
 
 
 

RESPOSTA DOS RECURSOS INTERPOSTOS REFERENTE AOS TÍTULOS 
 

A Comissão Organizadora do Concurso Público do Conselho Regional de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional da 8ª Região - PR publica a resposta dos recursos interpostos 
pelos candidatos a seguir relacionados contra a pontuação das provas de títulos 
aplicada em 21/12/2008. 
 
 
 
Alexandre  Rocha Pintal - 59000126 
 
INDEFERIDO 
A nomenclatura expressa no edital é clara “Pós-graduação (especialização), Mestrado e 
Doutorado em Direito Administrativo”(grifo nosso) item 5.6 do edital. O candidato seria 
pontuado se apresentasse titulação com esta nomenclatura, nomenclatura diferente desta, mesmo 
que na ementa contasse a disciplina não é pontuado. 
 
 
Barbara Andrzejewski Massuchin - 59000461 

 
INDEFERIDO 
A nomenclatura expressa no edital é clara “Pós-graduação (especialização), Mestrado e 
Doutorado em Direito Administrativo”(grifo nosso) item 5.6 do edital. O candidato seria 
pontuado se apresentasse titulação com esta nomenclatura, nomenclatura diferente desta, mesmo 
que na ementa contasse a disciplina não é pontuado. 
 
 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

Após análise de todos os recursos interpostos tempestivamente, a Banca Elaboradora 
se pronunciou e decidiu pelo provimento ou não dos mesmos, conforme acima 
justificado. 
 
 

Em, 20 de janeiro de 2009 


